
PREFEITURA DE

Itapipoca
Pra frente, pra gente

CONTRATO Nº

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA, ATRAVÉS. DA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE ITAPIPOCA -- ITAPREV,
COM » PARA O. FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA.

O Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Itapipoca - ITAPREV, com endereço na
Rua Caio Prado, 730 - São Sebastião - Itapipoca-Ceará, inscrito no CNPJ sób o n.º.
10.575.544/0001-35, neste ato representado pela Ordenador de Despesas do Instituto de
Previdência dos Servidores Municipais de Itapipoca - ITAPREV, Sr. Helano Braga Lima dos
Santos, doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa , com
endereço na inscrita no CNPJ sob o nº ; , neste ato
representado pela inscrito(a) no RG Nº do ve CPF sob o
nº doravante denominado CONTRATADO, resolvem firmar o presente Contrato,
com base no Processo de Dispensa de Licitação nº , e em conformidade com as
disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, e mediante as Cláusulas e
condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1- O presente Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso Il da Lei nº 8.666/93, alterado
pelo Decreto Federal Nº 9.412/2018. Mediante Dispensa de licitação n.º 22.14.02/DP,
devidamente ratificada pelo(a) Ordenador(a) de Despesas do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

A

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL
2.1- O presente contrato tem como objeto: o Serviço de: «de. impressoras, incluindo...

Previdência dos Servidores Municipais de Itapipoca -

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1-O valor global do Contrato é de R$ ni
proposta da empresa e quadro explicativo abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
ua t 4

E

DO REAJUSTAMENTO DO

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO.

a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado ai STda,Lei nº 8.666/93.
erá de 11 (onze) meses

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
US

fiscais/faturas.
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62 O Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado, em qualquer época, a
Comprovação de quitação das obrigações fiscais e sociais
6.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
6 4. Caso a execução do serviço tenha sido realizado conforme o contrato, devidamente atestado
no corpo da Nota Fiscal pelo responsável, será devidamente encaminhado ao Instituto de
responsável
6.5 O pagamento será efetuado após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante.
6.6 O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação
de Nota Fiscal correspondente,
6.7 O Pagamento estará condicionado a apresentação de certidões de regularidade junto ao"
Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7 1 São obrigações da Contratante
a) receber os serviço/objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento;
b) vernficar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços/bens recebidos com
as especificações constantes neste Termo e na proposta, para fins de aceitação e recebimento
definrtivo,
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado,
e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação dos serviços, no prazo
e forma estabelecidos neste Instrumento,
72 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos

8 1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo, seus anexos e sua Vo

proposta, assumindo como exclusivamente seus, Os riscos & as despesas decorrentes da boa e R

perfeita execução do objeto e, anda
a) efetuar o serviço/ entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo
e local constantes neste instrumento,
b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arugos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8:078; de 1990) ou, se houver, de
acordo com os prazos e condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposiçãoque for
mais vantajosa à Administração Pública, ah
c) substituir, reparar ou corgir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8 078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;
d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da prestação/entrega e execução, os motivos que impossibiltem 0 cumprimento do prazo

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas paratal aquisição;
f) Prestar pessoalmente o objeto contratado, não sendo admitida a sua subcontratação
82 A qualidade dos produtos deverá ser ngorosamente àquele descrito neste. Termo de
Referência e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de empenho não sendo aceito em

83 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete; encargos fiscais,

ou subordinados (+ E

7 3 O Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato Será'o(a Y Sr(a) Domingos Barrosô
Neto, inscrito no CPF nº 002.200.303-75

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Fa

4previsto, com a devida comprovação,

nenhuma hipótese, outro diverso daqueles, Tay 1

comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza; t
v »
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8.4 O CONTRATO poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 6 ee açãoy
Lei 8 666/93;
8 5 Durante a Vigência do contrato a CONTRATADA deverá atender prontamente às requisições
e especificações deste Termo de Referência, a partr da solicitação através de ordem de
serviço/requisição do Setor solicitante,
8 6 Responsabilizar-se pela saúde de seus funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários,
comerciais, fiscais, quer sejam municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para
garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de
imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação;
87 Obngar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de
pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis
Trabalhistas, Sociais e Previdenciánas,
8 8. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da CONTRATANTE, de
qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente;
89 Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados ou
terceiros, no desempenho das atividades ligadas ao objeto do presente Termo de Referência;
8 10 Manter, na direção dos serviços ligados ao objeto, representante ou preposto capacitado e
idôneo que a represente, ntegralmente, em todos os seus atos;
8 11 Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas;
812 Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da
CONTRATANTE a respeito do presente CONTRATO e dos serviços a ele merentes;
8 13. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados a este instituto ou a terceiros, por ação
ou omissão na prestação do presente CONTRATO,
8 14 Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela CONTRATANTE

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES DE ENTREGA OU SERVIÇOS
91 A empresa contratada fornecerá os equipamentos locados em perfeito estado para uso
sendo estes novos ou seminovos, atendendo as quantidades e configurações mínimas exigidas
pelo Instrtuto de Previdência dos Servidores Municipais de Itapipóca-lTAPREV92 Controle das impressões feita através dos contadores internos;das impressoras)".

tonners e tinta. o.

material de consumo necessário ao perfeito funcionamento dos equipamentos
96 A Contratada deverá atender aos pedidos de manutenção preventiva e corretiva de forma
ON-SITE (no local), quando solicitados pelo Instituto nos locais em que os equipamentos
estiverem instalados, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, conforme horário de

9 3 Nos valores apresentados deverá estar incluso todas as taxas, impostos'ou.quaisqueroutros
encargos que recaiam sobre o objeto
94 A manutenção das impressoras fica sendo obrigaçãodar contratada, que fornecerá os

9 5 Fomecer os serviços de manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças e de todo o

funcionamento do órgão, sendo de sua responsabilidade todo matenal necessário ao perfeito
funcionamento dos equipamentos
97 Os equipamentos devem ser mantidos em perfeito estado de funcionamento, sendo que
para tanto as manutenções preventivas e corretivas não podem implicar em qualquer ônus para
o órgão, VR
98 As execuções das manutenções devem seguir as recomendações técnicas do fabricante,
sem que Isso ocasione qualquer prejuízo à execução dos serviços; *»

99 Caso a manutenção preventiva ou corretiva exija troca de peças que não tenham reposição
imediata e/ou caso seja necessária à retirada do equipamento;"inclusive por indisponibilidade de
peças, a contratada deverá providenciar a instalação de outro equipamento com as mesmas
especificações de forma imediata devido à urgência dos trabalhos. >
910 Nos casos de manutenção preventiva, o Instituto, Verificando ruídos; manchas nas
impressões ou cópias, ou demais detalhes que possam, no futuro, ocasionar defeitos nas
máquinas, notificará a Contratada para que possa realizar talmanutenção; lubrificando, limpando
ou realizando qualquer serviço necessário para o bom estado de funcionamento"da i impressora,
a fim de evitar paralisações nos serviços RR

QU "o. PA
4 sr +04
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9 11 A manutenção preventiva e corretiva das máquinas, bem como a reposição de materiais&
del: açao

insumos deverá ser realizada nos horários que o Instituto solicitar, ou seja, A contratada deve

chamada para o atendimento no caso da necessidade do órgão.
912 Cabe à Contratada a instalação de todos os suprimentos, acessórios, componentes ou
outros materiais que exijam conhecimento técnico
9.13 Os equipamentos (novos e 1º uso) deverão ser entregues e instalados sem nenhum custo
adicional,
914 A empresa deverá arcar com todos os custos diretos e indiretos onundos da manutenção
incluindo, transporte e peças, serviços de manutenção preventiva, corretiva e reposição de
peças, bem como todo material de consumo necessário ao perfeito funcionamento dos
equipamentos, exceto o fornecimento de papel que caberá ao contratante.

atender em serviço fulitime deixando telefone de contato para que os órgãos possam fazer a
4

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10 1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária

ELEMENTO DE DESPESA FONTE DEDOTAÇAO
RECURSO:OR AMENTÁRIA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
111 Pela mexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração
administrativa, Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante,
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida),
e/ou atraso na assinatura do contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir
da convocação pela Administração (calculado por dia de atraso; até o limite de 30 (trinta) dias,

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução otal'do objeto (651culado sobre" 0
valor global do contrato); mexecução parcial (calculadô de forma propôrciônal à obrigação
inadimplida); não assinatura do contrato administrativo no prazo "previsto "no edital, quando
convocado pela Administração (calculado sobre o valor globalda ARPicontrato administrativo);
e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida no edital do certame
(calculado sobre o valor estimado da contratação);
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com"o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua'concretamente, pelo prazo de até
dois anos, ut
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a, Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autondade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados: ' NR

empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei...
114A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-só-á

«

em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8 666, de 1993 UN do wo
11 5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levárã em Gonsideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem come'o dano causado à Administração,

Prrtsysobre o valor global do contrato)

11 2 As sanções previstas nas alíneas "a", "d" e "e" poderão ser aplicadas à CONTRATADA 7

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados
113 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87,.Ill e'IV da Lei nº 8.666, de 1993, as

nº 8 666/1993

observado o princípio da proporcionalidade
+ Ea

Na
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA INEXECUÇÃOE DA RESCISÃO CONTRATUAL de Lig tação

12.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o dispos
nos artigos 77 a 80 da Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993.. TEA
13.2 A rescisão contratual poderá ser: Co,
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

n
E

incisos a XII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/98;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência
da Administração;
13.3 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XIl e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,
quando os houver sofrido;
13.4 - A rescisão contratual de que trata o inciso do art. 78 acarreta as consequências previstas
no art. 80, incisos | a IV, ambos da Lei nº 8.666/93..

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos
termos e Condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele. decorrente, não
constituirá renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a qualquer
tempo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO
14.1. Fica eleito o foro da Comarca da cidade de Itapipoca, para dirimir as questões relacionadas
com a execução deste contrato não resolvidas pelos meios administrativos.
E, estando assim acertados, assinam o presente Instrumento, em 03 (três) vias, perante duas
testemunhas que também o assinam, para que produza seuss jurídicos e legais efeitos.

tapipoca (CE), de de

R

CONTRATANTE
Testemunhas:
01.
CPF

CONTRATADO :

02. PN
CPF CR ea)


